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CADASTRAMENTO DE FORNECEDOR – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

1. 
CONDIÇÕES INICIAIS DE CADASTRAMENTO


As empresas interessadas em efetivar o cadastro junto a Sanepar, com o objetivo de participar de licitações ou contratações diretas, primeiramente, deverão proceder a homologação dos materiais ou equipamentos. 

1.1.
FABRICANTES / REVENDEDORES DE MATERIAIS DE MARCAS NÃO HOMOLOGADAS


A empresa na condição de fabricante / revendedor de materiais ou equipamentos (exceto linha 
de Informática) deverá acessar o site a seguir e atender as Instruções de Homologação.


Site: 

 HYPERLINK "http://www.sanepar.com.br/"
www.sanepar.com.br >>  Informações Técnicas >> Procedimentos para Homologação 
>> Materiais ou Equipamentos.


Caso não haja uma instrução para Homologação pertinente ao material de interesse, formalizar 
pedido de instrução via e-mail para 

 HYPERLINK "mailto:usma-qualidade@sanepar.com.br"
usma-qualidade@sanepar.com.br

 HYPERLINK ""
 

Após a conclusão do processo de homologação, a USMA Controle de Qualidade emitirá uma 
informação contendo o parecer quanto a linha de produtos que a empresa estará apta a se 
cadastrar na Sanepar.

1.2.
REVENDEDORES/DISTRIBUIDORES DE MATERIAIS DE MARCAS HOMOLOGADAS


No caso de comercialização/revenda de materiais com marcas já homologadas na Sanepar, as 
empresas deverão atender os documentos exigidos no item 2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA INSCRIÇÃO CADASTRAL.


Para consultar se a marca já encontra-se homologada na Sanepar, acesse o link: 
http://licitacao.sanepar.com.br/SLI16200.aspx consulta o material e acessa a(s) marca(s) 
homologadas. Caso a marca que a empresa comercializa não esteja ligada ao material 
consultado, a marca NÃO É HOMOLOGADA, devendo atender aos procedimentos constantes 
no item 1.1 acima.


Caso seja identificado o material e marca como homologada, imprimir a consulta e anexar junto 
com a documentação de cadastro a ser fornecida.


Qualquer dúvida quanto a materiais x marcas homologadas solicitar esclarecimentos via e-mail 
para:  

 HYPERLINK "mailto:usma-qualidade@sanepar.com.br"
usma-qualidade@sanepar.com.br

OBS.: Para homologação de Equipamentos e Acessórios de Informática, atender os requisitos do anexo Produtos Homologados INFORMÁTICA – acessar o link:

http://licitacao.sanepar.com.br/Documentos/Cadastro/ProdutosHomologadosInformatica.pdf;


2.
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO CADASTRAL


Após atender aos procedimentos acima descritos, a empresa deverá encaminhar a seguinte documentação para o Setor de Cadastro – USAQ na Rua Engenheiros Rebouças, 1376 – Bairro: Rebouças, CEP 80215-900 - Curitiba – PR 

2.1.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1.1. Parecer técnico emitido pela USMA – Controle de Qualidade informando o(s) produto(s) que a 
empresa estará apta a se cadastrar na Sanepar (QUANDO DO ATENDIMENTO AO ITEM 1.1.);

2.1.2. Consulta impressa constando o material e marca homologada (QUANDO DO ATENDIMENTO 
AO ITEM 1.2.); 

2.1.3.
Cópia autenticada de atestados de fornecimento de produtos ou equipamentos, emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, especificando o material/equipamento fornecido, 
para cada tipo de produto que a empresa quer se cadastrar (FABRICANTE E REVENDEDOR);

2.1.4. 
Carta de credenciamento emitida pelo fabricante, quando tratar-se de revendedor / distribuidor 
autorizado, constando a relação dos itens de comercialização (REVENDEDOR);

2.1.5.
Registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional competente (CREA ou CRQ, 
Licença de Operação) em plena validade, quando o produto assim exigir (FABRICANTE E
REVENDEDOR).

2.1.6. Caso a empresa possua produtos fora de linha, encaminhar informação solicitando a exclusão dos mesmos (citar os produtos).

OBS.: Para equipamentos e acessórios de informática, exclui-se o atendimento aos itens 2.1.1 e 2.1.2. 

No caso de revendedor / distribuidor se não tiver condições de fornecer a Carta de credenciamento emitida pelo fabricante deverá necessariamente apresentar cópia autenticada dos atestados de fornecimentos constantes no item 2.1.2 acima.

2.2.
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.2.1.
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Dívida Ativa da União;

2.2.2.
Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

2.2.3.
Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

2.2.4.
Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND);

2.2.5.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS/FGTS);

2.2.6.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2.2.7.
Cópia autenticada da prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal;

2.2.8. Declaração da empresa, assinada por intermédio de seu sócio, proprietário ou diretor, devidamente identificado, sobre emprego de menores, conforme MODELO ANEXO (Lei Nº 9.854/99).

2.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça do Trabalho – Lei nº 12.440/11.
2.3.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

2.3.1.
Cópia autenticada da certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica;

2.3.2.
Cópia autenticada das páginas do Livro Diário, nas quais constem o Balanço Patrimonial do 
último exercício social exigível acompanhado dos termos de abertura e encerramento, 
devidamente registrado no órgão competente. Lembramos que as vias destes 
documentos deverão conter assinatura e carimbo do Contador e do Representante 
Legal da empresa;

a) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital, deverão apresentar o Balanço Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de abertura e encerramento(relatório gerado pelo SPED), e Recibo de entrega de livro digital junto a Receita Federal;

b) As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão apresentar Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador;

c) As empresas que estiveram inativas no ano anterior, apresentar cópia da declaração de inatividade entregue a Receita Federal, apresentando cópia autenticada do último Balanço Patrimonial que antecede a condição de inativa, se houver;

d) A aprovação do cadastro estará sujeita à análise dos índices extraídos do balanço do último exercício social e será aplicado conforme critérios estabelecidos na Planilha de Análise de Situação Financeira (em anexo).

2.4.
HABILITAÇÃO JURÍDICA

2.4.1.
Cópia autenticada do estatuto e/ou contrato social e alterações devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhamento 
de documentos de eleição e seus administradores e Registro comercial, no caso de empresa 
individual;

2.4.2.
No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar cópia autenticada da
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição. Esta deverá ter 
sido expedida no máximo 90 (noventa) dias da apresentação junto ao Setor de Cadastro.


Obs.: O objeto do contrato social ou alteração contratual a ser apresentado deverá ser 
compatível com as atividades que a empresa pretende se cadastrar.

2.5.
ANEXOS

2.5.1.
Formulário informações Cadastrais da Empresa (MODELO ANEXO);

2.5.2.
Relação dos materiais ou equipamentos fabricados ou revendidos, informando as marcas 
(MODELO ANEXO);

2.5.3.
Procuração emitida em papel timbrado da empresa proponente, com firma reconhecida, 
nomeando Procurador para transações com a Sanepar, exceto quando o mesmo tratar-se de 
sócios (MODELO ANEXO).

3.

RENOVAÇÃO DE CADASTRO:


Será considerado RENOVAÇÃO CADASTRAL, quando o cadastro estiver a vencer ou vencido até 01 (hum) ano de sua validade. 


Para renovação cadastral, todos os DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO deverão ser apresentados, exceto os documentos constantes nos itens 2.1.1., 2.1.2. e 2.5.2. desta instrução. Para o item 2.4.1., apresentar somente se houver alteração contratual. 


Caso o cadastro não seja renovado após decorrido 01 (um) ano da data de vencimento, o mesmo será considerado como nova inscrição, devendo atender a todos os DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO.


No momento da renovação cadastral, caso a empresa queira incluir novos produtos no Certificado de Cadastro, deverá atender ao item 4 desta instrução.

4. INCLUSÃO DE PRODUTOS 



A qualquer momento a empresa poderá solicitar a inclusão de novos produtos no Certificado de Registro Cadastral. Para a devida inclusão, deverá efetuar o pedido formal de instrução para inclusão pelo e-mail usma-qualidade@sanepar.com.br. 

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NOTA: SE A EMPRESA ATUA TAMBÉM NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E QUER SE HABILITAR PARA O MESMO, DEVERÁ ATENDER AO ITEM DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS E ANEXAR JUNTO AO PRESENTE PEDIDO DE CADASTRAMENTO.

· Toda a documentação deverá ser apresentada em Português. Documentos emitidos em língua de origem deverão estar acompanhados de tradução juramentada.

· Só serão aceitos os documentos entregues integralmente conforme indicados nesta relação;

· As cópias dos documentos deverão ser autenticados, exceto quando tratar-se de documento emitido via internet.

· Documentos sem data de validade serão aceitos com prazo de até 90 dias a partir da data de emissão;

· Com o objetivo de promover a utilização de consulta "on-line" dos documentos em licitações e contratações diretas, recomenda-se a empresa a manter atualizados os documentos constantes nos itens 2.2.1. a 2.2.5, 2.2.9 e 2.3.1.


Para informações e entrega de documentos dirigir-se a:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -  SETOR DE CADASTRO

Rua Engenheiros Rebouças, Nº 1376 - Rebouças - Curitiba - PR - CEP.: 80.215-900 

Telefones: (41) 3330-3927 / 3330-3638 / 3330-3430 - Fax: (41) 3330-3132 

e-mail: usaq@sanepar.com.br  site:  www.sanepar.com.br  link: licitações / Cadastramento de Empresas 

Horário de Atendimento: das 08:15 às 11:45   e  das  13:45 às 17:15 horas.

Após a efetivação do cadastro, será emitido o Certificado de Registro Cadastral e para acompanhamento da validade dos documentos e da situação do cadastro a empresa poderá acessar: http://extranet.sanepar.com.br e solicitar o credenciamento de acordo com as orientações constantes no site.

	
	

	INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMPRESA
	(    )  INSCRIÇÃO 

(    )  RENOVAÇÃO
	

	RAZÃO SOCIAL


	

	CNPJ


	INSC. ESTADUAL


	INÍCIO DAS ATIVIDADES


	

	ENDEREÇO


	BAIRRO


	

	CIDADE


	UF


	CEP


	CAIXA POSTAL


	

	E-MAIL


	DDD/TELEFONE


	DDD/FAX


	

	RAMO DE ATIVIDADE


	CONTATO
	

	REPRESENTANTE OU FILIAL NO PARANÁ


	

	NOME


	CNPJ / CPF


	

	ENDEREÇO (Rua, Nº)


	CEP


	BAIRRO


	

	CIDADE


	 UF


	 CONTATO
	DDD/CELULAR


	

	E-MAIL
	DDD/TELEFONE
	DDD/FAX
	

	PRINCIPAIS SÓCIOS OU ACIONISTAS


	

	
	

	
	

	
	

	
	

	PRODUTOS QUE A EMPRESA SE HABILITA PARA O CADASTRO NA SANEPAR
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	LOCAL/DATA                                                                                                            ASSINATURA E CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO


	


	RELAÇÃO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS FABRICADOS OU REVENDIDOS

	DESCRIÇÃO
	MARCA

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	LOCAL/DATA
	ASSINATURA E CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO


DECLARAÇÃO 

........................................................................., inscrito no CNPJ nº ................................, por intermédio de seu sócio, proprietário ou diretor o(a) Sr(a) ............................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................................... e inscrito(a) no CPF nº ......................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Observação:   Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 

Sim (  ) Não (  ) 

Local, Dia / Mês / Ano 

_____________________________________________________ 

Assinatura e nome do sócio, proprietário ou Representante Legal

PROCURAÇÃO

A ..............................................., com sede à ...................................., inscrita no CNPJ ........................., neste ato representada por seu  dirigente Sr (a) ................................................................................. , residente e domiciliado ...................................., nomeia e constitui seu bastante procurador ......................................., residente e domiciliado .............................................., portador do CPF ......................................, e RG ............, a quem confere poderes para representar a firma outorgante em todas as modalidades de licitações e outras transações, podendo retirar editais, fornecer cotações, assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou serviços, com validade até ...................

..........................., ..... de ........................ de 20.....

........................................................................................

(assinatura do representante legal da empresa 

com firma reconhecida em cartório)

PLANILHA DE ANÁLISE DE SITUAÇÃO FINANCEIRA

A situação Financeira será obtida através da ponderação dos seguintes indicadores, obtidos do balanço patrimonial do último exercício social:

	Indicador
	Formula
	Peso
	

	Liquidez Corrente
	LC= AC / PC
	1

	Liquidez Geral
	LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
	2

	Endividamento Geral
	E= (PC + PNC) /  AT
	2


  Onde: 
AC = Ativo Circulante PC   = Passivo Circulante AT = Ativo Total


RLP = Realizável a Longo Prazo  PNC = Passivo Não Circulante

Tabela de Avaliação - Quadros a seguir onde serão encontrados os PONTOS correspondentes aos indicadores.

	Endividamento

Geral (X)
	Pontos
	Liquidez Corrente

(Y)
	Pontos
	Liquidez Geral (Z)
	Pontos

	X ≤ 0,10
	10
	Y ≤ 0,39
	0
	Z ≤ 0,29
	0

	0,10 < X ≤ 0,20
	9
	0,39 < Y ≤ 0,59
	1
	0,29 < Z ≤ 0,49
	1

	0,20 < X ≤ 0,30
	8
	0,59 < Y ≤ 0,79
	2
	0,49 < Z ≤ 0,59
	2

	0,30 < X ≤ 0,40
	7
	0,79 < Y ≤ 0,99
	3
	0,59 < Z ≤ 0,69
	3

	0,40 < X ≤ 0,50
	6
	0,99 < Y ≤ 1,19
	4
	0,69 < Z ≤ 0,89
	4

	0,50 < X ≤ 0,60
	5
	1,19 < Y ≤ 1,39
	5
	0,89 < Z ≤ 1,09
	5

	0,60 < X ≤ 0,70
	4
	1,39 < Y ≤ 1,59
	6
	1,09 < Z ≤ 1,29
	6

	0,70 < X ≤ 0,80
	3
	1,59 < Y ≤ 1,79
	7
	1,29 < Z ≤ 1,49
	7

	0,80 < X ≤ 0,90
	2
	1,79 < Y ≤ 1,99
	8
	1,49 < Z ≤ 1,79
	8

	0,90 < X ≤ 1,00
	1
	1,99 < Y ≤ 2,20
	9
	1,79 < Z ≤ 2,00
	9

	X > 1,00
	0
	Y > 2,20
	10
	Z > 2,00
	10


O grau de avaliação é resultante da fórmula de pontuação determinada com auxílio das Tabelas de Avaliação (acima).

Pontuação (P) - é obtida da operação matemática, a seguir, que tem como numerador a soma dos parâmetros (produto da multiplicação dos pontos pelos respectivos pesos) e como denominador a soma dos pesos (2+1+2=5).

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	(E0...10 x 2)+ (LC0...10 x 1)+ (LG0...10 x 2)

	
	P    =  ---------------------------------------------------------

5
	


Tabela de Conversão - No quadro abaixo estão convertidos os indicadores obtidos na pontuação para os números que representam a avaliação de desempenho da empresa analisada.

	Pontuação (P) 
	Grau de Avaliação
	Conceito

	P ≤  1,9 
	
	NR
	Não recomendável

	1,9 < P ≤ 4,9
	
	2
	Mínimo aceito p/cadastramento

	4,9 < P ≤ 7,9
	
	4
	Médio

	P > 7,9
	
	6
	Máximo


Obterão aprovação na classificação Financeira, as empresas que atingirem o conceito mínimo, médio ou máximo.  Para cálculo será considerado 7 (sete) casas decimais sem arredondamento.
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